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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE lE I Nº Ó!tLª-3.

Disp~e sobre autorização de abertura
, .de credito suplementar.

• ! •O povo do munlclplo de Ouro Preto, por seus repr~
~sentantes na Camara Muniéipal, decretar e eu, em

seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. Iº - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
abrir o cr~dito suplementar na importân-

cia de at~ Cr$ 23.000.000,00 (vinte e tr~s milh~es de cruzeiros) destin~
das aos reforços das dotaç~es orçament~rias, das Secretaria abaixo rela
cionadas:

I) Secretaria de Obras e Serviços Urbanos: 4110.00.15 - Abertura, Pavi-
mentação, Urbanização e Melhoramento de log.P~bl icos:Cr$12.000.000,00

2) Secretaria de Sa~de: 3132.00.67 - Da Assist~ncia ao Indigente Enfer-
mo e Desval ido: •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1.000.000,00

3) Secretaria de Educação: 4120.00.24 - De Ampl iação e Melhoramentos das
Insta Iaç~es - Repet idoras de TV ~•••••••••••••••••••• 10.000.000,00

Art. 2º - Constituem recursos financeiros para
, .atender a abertura do credito suplemen-

tar de qu~ trata esta lei, os 'previstos no artigo 43, da lei F~de~al
nº 4.320,de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Revogadas as disposiç~es em contr~rio,
entrar~ esta lei em vig~ncia a partir da

data de sua publ icação.

Dr. Jos~ leand o Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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